
 

 

      

S2-TE02 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  
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Recurso Voluntário 

Acórdão nº 2002-005.115  –  2ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 

Sessão de 19 de maio de 2020 

Recorrente SCHMITT E MICHELS ADVOCACIA EMPRESARIAL S/S 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano-calendário: 2011 

MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE. 

É devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte, 

estando obrigado ao cumprimento da obrigação acessória, apresenta o 

documento após o prazo estabelecido na legislação. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

PENALIDADE. 

As penalidades por descumprimento de obrigações acessórias autônomas não 

estão alcançadas pelo instituto da denúncia espontânea grafado no art. 138, do 

Código Tributário Nacional. Súmula CARF nº49. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de 

lei tributária. Súmula CARF nº2. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira 

Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e 

Virgílio Cansino Gil. 

Relatório 

Trata o presente processo de auto de infração consubstanciando exigência 

referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 
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 Ano-calendário: 2011
 MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.
 É devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte, estando obrigado ao cumprimento da obrigação acessória, apresenta o documento após o prazo estabelecido na legislação.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PENALIDADE.
 As penalidades por descumprimento de obrigações acessórias autônomas não estão alcançadas pelo instituto da denúncia espontânea grafado no art. 138, do Código Tributário Nacional. Súmula CARF nº49.
 INCONSTITUCIONALIDADE.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Súmula CARF nº2.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Trata o presente processo de auto de infração consubstanciando exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
Cientificada em 8/6/2018 da decisão do colegiado de primeira instância, a qual julgou improcedente a impugnação, a empresa apresentou, em 3/7/2018, recurso voluntário, alegando, em síntese, que:
- teria recolhido os tributos devidos e cumprido a obrigação acessória espontaneamente, antes de qualquer procedimento fiscal, inexistindo qualquer prejuízo ao Fisco.
- a espontaneidade atrairia a aplicação do artigo 138 do Código tributário Nacional.
- a exigência violaria os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do não confisco.
 

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Como relatado, discute-se nestes autos a exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
Esclareço que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, parágrafo único). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa pertinente.
A exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. Portanto, não assiste razão à recorrente ao pleitear a exclusão multa pelo fato de ter efetuado os recolhimentos previdenciários devidos. A autuação não aponta a falta ou insuficiência desse recolhimento.
No tocante à alegação de espontaneidade na entrega da Declaração, trago a Súmula CARF nº 49, de observância obrigatória por este colegiado: 
Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Quanto às alegações de violação a princípios constitucionais, não cabe tal discussão na esfera administrativa de julgamento, prevalecendo a vinculação à lei, que conduz à obrigatoriedade de observância e aplicação das normas regularmente editadas. Acrescento a Sumula CARF nº2, de observância obrigatória por este colegiado:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Previdência Social – GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da 

Lei nº 11.941, de 2009. 

Cientificada em 8/6/2018 da decisão do colegiado de primeira instância, a qual 

julgou improcedente a impugnação, a empresa apresentou, em 3/7/2018, recurso voluntário, 

alegando, em síntese, que: 

- teria recolhido os tributos devidos e cumprido a obrigação acessória 

espontaneamente, antes de qualquer procedimento fiscal, inexistindo qualquer prejuízo ao Fisco. 

- a espontaneidade atrairia a aplicação do artigo 138 do Código tributário 

Nacional. 

- a exigência violaria os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do 

não confisco. 

Voto            

 

 

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez – Relatora  

 

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele 

tomo conhecimento. 

Como relatado, discute-se nestes autos a exigência referente à multa por atraso na 

entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, prevista 

no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009. 

Esclareço que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, 

sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, 

parágrafo único). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a 

autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao 

lançamento de ofício da multa pertinente. 

A exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de 

danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação 

acessória. Portanto, não assiste razão à recorrente ao pleitear a exclusão multa pelo fato de ter 

efetuado os recolhimentos previdenciários devidos. A autuação não aponta a falta ou 

insuficiência desse recolhimento. 

No tocante à alegação de espontaneidade na entrega da Declaração, trago a 

Súmula CARF nº 49, de observância obrigatória por este colegiado:  

Súmula CARF nº 49 

A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a 

penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. 

Quanto às alegações de violação a princípios constitucionais, não cabe tal 

discussão na esfera administrativa de julgamento, prevalecendo a vinculação à lei, que conduz à 

obrigatoriedade de observância e aplicação das normas regularmente editadas. Acrescento a 

Sumula CARF nº2, de observância obrigatória por este colegiado: 
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Súmula CARF nº 2 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei 

tributária. 

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez 
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